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Assunto: fJf^yiDwi Yljnrnh rii (hryin-nrlny^i^ ânru-x
J  ' • ' ' .'^iaríA^yi—Of Jun. nují Hn {'mrjn n. ejiq/ieic^n rirx^

-QíL——^thjLLO C^. M\y/xn cm tÁuju
Autor:
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Saia das Sessões / / 19 »•
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Câmara Municipal de Unchieta
Estado do Espirito Santo

R03ET0 DE LEI MB 29/81
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dX a DENCniNAÇ?\0 DE COMANDANTE BRAGA 3UNIÜR a RUA QUE DA INI
CIO A ESQUERDA DA AV. DOM BEL\/ECIO GOMES DE OLIVEIRA EM IRIRI
NESTE MUNICÍPIO.

Si

lá ''

A Gamara Municipal de Anchieta, decreta:

Art, IB- A atual rua projetada que tem inicio a Av. Dom Heiv_é
cio Gomes de Oliveira, em frente ao Telefone publico^
passa a denominar-se "COMANDANTE BRAGA 3UNI0R",

Art, 2B- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

Art. 3B- Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões,/\17 de outubro de 1981

lIMCZli
VEREADOR

3USTI FI CATI VA

O presente projeto vem fa^er juz a todos os familiares do
homenageado, pois durante sua vida dedicou-se sempre o melhoramento
de Iriri, embora exercendo um auto posto em nossas forças armadas,
vivia mais tempo entre nossa comunidade qáie muito lhe amava pela '
sua bondade e interesses pelo desenvolvimento^de Iriri, que ainda
guarda o nome de BRAGA o amigo que jamais sera (Esquecido,

ALCEM
VEREADOR



câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE 3USI.Ij;A.

PARECER N9

PREJETO DE LEI N2 28/81

ASSUNTO : ....Dis.p.ãfi.-s.o.b.r.H....a....danamirLaç.ãa...a...pxjQp.r.LQ....ui^^....e...ljD^.r.adDur.Qa...pjuÍD.l.i co s

SENHOR PRESIDENTE

Abalizando o Projeto de Lei e nao vendo no mesmo nenhuma ile-
1 galidade e nebhuma inconstitucionalidade, sou pela sua aprovaçao.

Sala das Sessões 23
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Esta comissão adota e aprova o parecer de seu Relator,

Sala das Sessões .23j.\.de„...in.u.t6jb.i:.Q. de 19 8.1.
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